
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N* 014/2012-2014 - CAU/MS, DE 17 DE AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho Temático do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS).

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos II do art. 34 da Lei n^ 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e os artigos 16
e inciso XIX do artigo 29 do Regimento Interno do CAU/MS, de acordo com a decisão aprovada na
Sessão Plenária Ordinária n^ 07, de 20 de Junho de 2012;

RESOLVE:

Art. l9. Aprovar a criação do Grupo Temático de Trabalho do CAU/MS, previsto no artigo 43 do
Regimento Interno, com a finalidade específica de analisar, apurar e emitir parecer sobre todos os
assuntos relacionados com o Tema: "Política Urbana", desenvolvendo as atividades específicas e
pertinentes à Arquitetura e Urbanismo.

Art. 25. O Grupo Temático de Trabalho tem a seguinte composição: Conselheiro Federal Suplente
Reginaldo João Bacha, Conselheiros Estaduais Luiz Carlos Ribeiro, Manoel Carlos Inocêncio Mendes
Carli e Arquitetos Eymard Cezar Araújo Ferreira, Edneyde Vidal Ourives Barros e Gabriela Gonçalves
Pereira da Silva;

Art. 3-. O grupo desenvolverá suas atividades em todo o território de Mato Grosso do Sul, sendo que
a autorização, encaminhamento e a definição dos trabalhos se darão através de Portaria da
Presidência.

Art. 49. De acordo com o inciso IV do artigo 43 do Regimento Interno, o grupo deverá eleger o seu
Coordenador, incumbindo a este os atos necessários para o desempenho dos trabalhos.

Art. 5Q Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

Campo Grande, MS, 17 de Agosto de 2012.
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